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Dispõe sobre a denominação do Ramal de Estrada Braz

Francisco de Sousao situada na localidade de Mirinduba,

Distrito de Mosquito, Mrmicípio de Amontada.

o VEREADOR ÀBAIXO SUBSCRITO, COM ASSENTO NESTÀ AUGUSTA

CASA, no uso de sua atribuição legal, propõe o seguinte Projeto de Lei:

AÍt. 1o Fica denominada de Ramal de Estrada Braz Francisco de Sousa a via

existente na povoado de Mirinbuba, Distrito de Mosquito, com sentido Leste*Oeste. O ponto

inicial, denominado P01, situa-se no eixo da via em frente à ofrcina Pai e Filho, com

coordenadas UTM {E=424,267r710; N=9.662.015,073). A partir desse ponto, a via segue,

novameote, sentido Oeste, acompanhando o traçado da estrada existente, até alcanç* o ponto

p02, de coordenadas UTM (E=423.823,015; N=9.6ó2.224r415), correspondente à enfrada da

residência do Sr. Pedro Pereira. Em seguida, prossegue no mesmo sentido Oeste, até atingir o

ponto P03, tendo Çomo ponto final à casa da Sra. Leonice, de coordenadas UTM

(E=423.422,158;N=9.662.2 96,521),onde se encerra o ffecho descrito.

Art.2o Fica o órgão competente desta municipalidade responsável por providenciar a

colocação da placa de identiÍi caçáo e por comunicar as repartições públieas municipais,

estaduais e federais sobre a denominação oficial outorgada por esta Lei à referida estada'

AÍt. 3" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação'

Pedro Jacinto aos 2 de fevereiro de2026.
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Autoria: Narcélio dos Anjos Almeida

Senhoras Vereadoras.

Senhores Vereadores,

Braz Francisco de Sousa nasceu em Itapipoca, no Ceará, terra que moldou sua história'

seus valores e suas raízes.Homem simples, trabalhador e dedicado à família, construiu sua vida

com dignidade. deixando sua maÍca sobretudo no seio familiar e na comunidade onde viveu'

Filho de Francisco Martins Alves e Josefa Cecílio de Sousa, Braz aptendeu desde cedo

o valor do respeito, da responsabilidade e do cuidado com os seus. Ao longo de sua trajetória'

formou sua própria família; foi esposo dedicado, pai presente e referência para todos que

tiveram o privilegio de conviver com ele.

Sua vida foi marcada pela dedicação ao lar, pelo compromisso com os familiares e

pela força silenciosa de quem enfrenta os desafios do dia a dia sem perder a humanidade' Braz

não buscou holofotes, mas construiu um legado verdadeiro: o amol, o exemplo e a memória

viva nos corações daqueles que o conheceram'

Faleceu em 31 de outubro de 2024, aos 55 anos, deixando saudade, lembranças e um

yazio que apenas o tempo e o afeto podem amenizar . Sua ausência física não apaga sua presença

na história da família, que seguirá honrando seu nome, seus ensinamentos e tudo aquilo que

representou.

Braz Francisco de Sousa perrnanece na memória, no carinho e na saudade etema de

todos que o amaram.

Pedro Jacinto Oliveira, aos 2 de fevereiro de 2026.
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